       


REQUERIMENTO Nº 180/2017



Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete,

Os Vereadores infra-assinados, nos termos do artigo 192 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, após manifestação do Plenário, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, porque no site do Município existem dois extratos; (1) que foi autorizado o Poder Executivo a efetuar um pagamento (indenização) a empresa Quark Engenharia EIRELI. no valor de R$361.792,93 (trezentos e sessenta e um mil e setecentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos) referente à prestação oficiosa de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluso materiais, do sistema de iluminação pública do Município de Conselheiro Lafaiete, no período 02/03/2017 a 20/06/2017,  tendo em vista a ausência de contrato de Programa entre o Município e o Consórcio de Iluminação Pública – CASIP, neste valor indenizatório se considerou o passivo referente a serviços/materiais necessários ao restabelecimento normal e da totalidade do parque, que será reassumido pela empresa Quark Engenharia EIRELI.[footnoteRef:1]; (2) O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete no uso de suas atribuições legais ratifica a Dispensa nº025/2017 feita nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 para contratação de empresa (Quark Engenharia EIRELI.) em caráter emergencial para prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública do nosso Município no valor global de R$ 389.220,00 (trezentos oitenta e nove mil e duzentos e vinte reais)[footnoteRef:2], portanto solicitamos as seguintes informações: [1:  http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/portal/extrato/extrato-de-indenizacao-prefeitura-municipal-de-conselheiro-lafaietemg-ratificacao-dispensa-no-252017/]  [2:  http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/portal/extrato/ratificacao-dispensa-no-252017/
] 

a) Qual a data que o contrato de Programa entre o Município e o Consórcio de Iluminação Pública – CASIP se encerrou; solicitamos cópia deste contrato?
b) Ocorreu algum pagamento referente à manutenção do parque de iluminação publica após o encerramento do contrato de Programa entre o Município e o Consórcio de Iluminação Pública – CASIP?
c) Qual o parâmetro foi utilizado para se estabelecer o valor indenizatório pago a empresa Quark Engenharia EIRELI.?
d) Qual o embasamento legal utilizado pelo Município para autorizar e efetuar um pagamento a título de indenização diretamente a empresa Quark Engenharia EIRELI?
e) Qual era o passivo existe entre o Município e a empresa Quark Engenharia EIRELI. de serviços/materiais para o restabelecimento normal e da totalidade do parque?



f) Solicitamos cópia integral do procedimento instaurado em que o Município autorizou o pagamento de R$361.792,93 (trezentos e sessenta e um mil setecentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos).
g) A dispensa nº25/2017 para contratação da empresa (Quark Engenharia EIRELI.) em caráter emergencial para prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública do nosso Município será pago de forma global ou por serviço prestado? Qual o prazo deste contrato? Solicitamos cópia integral da dispensa nº025/2017 e seu respectivo contrato? 
h) O Município ainda permanece vinculado ao CASIP, mantendo-o por meio de sua Administração Indireta?
i)  Qual o vínculo atualmente do Município com a CASIP, uma vez que está contratando os serviços diretamente, conforme dispensa nº25/2017?



SALA DAS SESSÕES, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.



[image: camara2]       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete
ESTADO DE MINAS GERAIS


	Rua Assis Andrade, 540 – Centro – CEP 36.400-000 – Conselheiro Lafaiete – MG
Fone (0**31) 3763-8100 – Fax (0**31) 3763-5732
2 de 2
	
VEREADOR ALAN TEIXEIRA DE CARVALHO


VEREADOR ANDRÉ LUÍS DE MENEZES


VEREADORA CARLA MARIA SASSI DE MIRANDA


VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA


VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE

[bookmark: _GoBack]VEREADOR JOSÉ LÚCIO DE SOUZA BARBOSA


VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA


VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA


VEREADOR OSWALDO ALVES BARBOSA



image1.png




